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COORDENADORIA DE TAQUIGRAFIA, ACÓRDÃOS
E RESOLUÇÕES
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PUBLICAÇÃO DE DECISÕES No- 123/2004

RESOLUÇÕES

21.871 - INSTRUÇÃO Nº 74 - CLASSE 12ª - DISTRITO
FEDERAL (Brasília).

Relator : Ministro Luiz Carlos Madeira.

Ementa:
Disciplina a abertura, em caráter provisório, das
contas bancárias da campanha eleitoral de 2004.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 23, IX, do Código Eleitoral,

Considerando o retardo no fornecimento do número de ins-
crição no CNPJ pela Secretaria da Receita Federal aos candidatos e
aos comitês financeiros para o pleito de 2004,

R E S O LV E :
Art. 1° A conta bancária a que se refere o art. 17 da Re-

solução-TSE nº 21.609/2004 poderá ser aberta mediante a apresen-
tação do número de inscrição no CPF do candidato e no CNPJ do
partido político a que estiver vinculado o comitê financeiro ou, na
falta deste, o número de inscrição no CPF do presidente do comitê
financeiro.

Art. 2° A partir da data em que lhes forem postos à dis-
posição os números de inscrição no CNPJ, os comitês financeiros e
candidatos deverão providenciar, no prazo de cinco dias úteis, a
abertura das novas contas bancárias, de conformidade com o que
estabelece o art. 17 da Resolução-TSE nº 21.609/2004. Nessa opor-
tunidade, deverão ser, incontinenti, transferidos para as novas contas
os saldos eventualmente existentes nas inicialmente abertas, as quais
serão obrigatoriamente encerradas.

Art. 3º Os números de inscrição no CNPJ, bem como a data
de sua concessão, serão divulgados nas páginas da Secretaria da
Receita Federal e do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, nos
endereços www.receita.fazenda.gov.br e www.tse.gov.br.

Art. 4º Por ocasião da prestação de contas de campanha
eleitoral, comitês financeiros e candidatos deverão apresentar os ex-
tratos bancários referentes às contas inicialmente abertas para o re-
gistro da movimentação financeira de campanha eleitoral e às novas
contas, em obediência à Resolução-TSE nº 21.609/2004, com o nú-
mero de inscrição no CNPJ, para demonstrar a movimentação fi-
nanceira ocorrida em todo o período de campanha, observado ainda o
disposto no art. 38 da mesma Resolução.

Art. 5° Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, presidente - Ministro
LUIZ CARLOS MADEIRA, relator - Ministro GILMAR MENDES -
Ministro MARCO AURÉLIO - Ministro FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS - Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS - Mi-
nistro CAPUTO BASTOS.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 5 de agosto de 2004.

(2)
PETIÇÃO Nº 3336 - PA (2004/0113621-3)

REQUERENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : FERNANDA CARRIJO BATISTA E SANTOS

E OUTROS
REQUERIDO : VALDIR DE LIMA SANTOS
R E L ATO R : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO - PRI-

MEIRA SEÇÃO
MINISTROS
QUE NÃO CON-
CORREM

: MINISTRA ELIANA CALMONMINISTRO
CASTRO MEIRAMINISTRO FRANCISCO
PEÇANHA MARTINSMINISTRO FRAN-
CIULLI NETTOMINISTRO JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA

Distribuição automática em 20/08/2004.
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR

(3)
PETIÇÃO Nº 3343 - RO (2004/0114396-1)

REQUERENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REQUERENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
REQUERIDO : MARIA DO SOCORRO COSTA MIRANDA
ADVOGADO : JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO E OUTROS
REQUERIDO : MARIA DE FÁTIMA MORAES COSTA
ADVOGADO : CRISTIANE DA SILVA LIMA
R E L ATO R A : MINISTRA ELIANA CALMON - CORTE

ESPECIAL

Distribuição automática em 20/08/2004.
CONCLUSÃO À MINISTRA RELATORA

(4)
MEDIDA CAUTELAR Nº 8830 - AC (2004/0114426-3)

REQUERENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REQUERIDO : FRANCISCO DIÓGENES DE ARAÚJO
R E L ATO R : MINISTRO FERNANDO GONÇALVES -

CORTE ESPECIAL

Distribuição por prevenção do processo RCL 1091 (2002/0008755-9)
em 20/08/2004.
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR

(5)
RECURSO ORDINÁRIO EM MS Nº 13921 - BA (2001/0141430-0)

RECORRENTE : GUSTAVO JOSÉ ARAÚJO CALMON DE
AMORIM

ADVOGADO : PAULO SPINOLA E OUTROS
T. O R I G E M : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA

BAHIA
IMPETRADO : PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DA BAHIA
RECORRIDO : AGÉLIO JOSÉ DÓREA VIEIRA E OUTRO
ADVOGADO : DAURO LOHNHOFF DOREA E OUTROS
R E L ATO R : MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA -

QUINTA TURMA

Atribuição em 20/08/2004.
VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

(6)
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS Nº 16425 - SP
(2004/0110372-3) 

RECORRENTE : EDSON APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO : FÁTIMA REGINA PEREIRA ALVES
RECORRIDO : TRIBUNAL DE ALÇADA CRIMINAL DO

ESTADO DE SÃO PAULO
R E L ATO R : MINISTRO HÉLIO QUAGLIA BARBOSA -

SEXTA TURMA

Distribuição automática em 20/08/2004.
VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

(7)
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS Nº 16431 - MT
(2004/0110612-2) 

RECORRENTE : VALDOMIRO NUNES BERNARDES
ADVOGADO : RUY BARBOSA MARINHO FERREIRA
RECORRIDO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

MATO GROSSO
R E L ATO R A : MINISTRA LAURITA VAZ - QUINTA TUR-

MA

Distribuição automática em 20/08/2004.
VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

(8)
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS Nº 16453 - SP
(2004/0112538-1) 

RECORRENTE : ROBERTO GALDINO
ADVOGADO : RONALDO LOURENÇO MUNHOZ
RECORRIDO : TRIBUNAL DE ALÇADA CRIMINAL DO

ESTADO DE SÃO PAULO
R E L ATO R A : MINISTRA LAURITA VAZ - QUINTA TUR-

MA

Distribuição automática em 20/08/2004.
VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

(9)
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS Nº 16465 - RS
(2004/0113562-0) 

RECORRENTE : ELOI SOUZA DE LIMA
ADVOGADO : DIÓGENES LOBO E OUTRO
RECORRIDO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL
R E L ATO R : MINISTRO PAULO MEDINA - SEXTA

TURMA

Distribuição automática em 20/08/2004.
VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

(10)
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS Nº 16468 - RS
(2004/0064770-8) 

RECORRENTE : SÉRGIO RENATO DOS SANTOS (PRESO)
ADVOGADO : CRISTIANO DIEHL XAVIER
RECORRIDO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL
R E L ATO R : MINISTRO FELIX FISCHER - QUINTA

TURMA

Distribuição automática em 20/08/2004.
VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

( 11 ) 
RECURSO ORDINÁRIO EM MS Nº 18772 - SP (2004/0112412-0)

RECORRENTE : RENATO DE SOUZA RODRIGUES
ADVOGADO : PAULO ROGÉRIO DA SILVA
T. O R I G E M : TRIBUNAL DE ALÇADA CRIMINAL DO

ESTADO DE SÃO PAULO
IMPETRADO : JUIZ DE DIREITO CORREGEDOR DOS

PRESÍDIOS E DA POLÍCIA JUDICIÁRIA
DE GUARULHOS - SP E OUTRO

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

R E L ATO R : MINISTRO JOSÉ ARNALDO DA FONSECA
- QUINTA TURMA

Distribuição automática em 20/08/2004.
VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

(12)
RECURSO ORDINÁRIO EM MS Nº 18776 - MG (2004/0112394-3)

RECORRENTE : SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTI-
ÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
SERJUSMIG

ADVOGADO : HUMBERTO LUCCHESI DE CARVALHO E
OUTROS

T. O R I G E M : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

IMPETRADO : DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS

RECORRIDO : ESTADO DE MINAS GERAIS
PROCURADOR : MARCONI BASTOS SALDANHA E OU-

TROS
R E L ATO R : MINISTRO NILSON NAVES - SEXTA TUR-

MA

Distribuição por prevenção da SEXTA TURMA em 20/08/2004.
VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

(13)
HABEAS CORPUS Nº 37618 - RJ (2004/0114184-0)

IMPETRANTE : LINCOLN CÉSAR DE QUEIROZ LAMEL-
LAS - DEFENSOR PÚBLICO

IMPETRADO : SEXTA CÂMARA CRIMINAL DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

PA C I E N T E : P C D P (INTERNADO)
R E L ATO R : MINISTRO NILSON NAVES - SEXTA TUR-

MA

Distribuição automática em 20/08/2004.
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR

(14)
HABEAS CORPUS Nº 37644 - BA (2004/0114605-6)

IMPETRANTE : ADEMIR ISMERIM MEDINA
IMPETRADO : CÂMARA ESPECIALIZADA DO TRIBU-

NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BA-
HIA

PA C I E N T E : NEY ALVES DE CARVALHO
R E L ATO R : MINISTRO FELIX FISCHER - QUINTA

TURMA

Distribuição automática em 20/08/2004.
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR

Superior Tribunal de Justiça
.

PRESIDÊNCIA
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DISTRIBUIÇÃO

ATA No- 3004 DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DO DIA 20 DE AGOSTO DE 2004

Presidente: O Exmo. Sr. Ministro EDSON VIDIGAL
Subsecretario(a): Maria Aparecida do Espírito Santo

Às 10:00 horas, no Gabinete da Presidência, foram distribuídos, pelo
sistema de processamento de dados, os seguintes feitos:_

(1)
RECLAMAÇÃO Nº 1687 - SP (2004/0114615-7)

RECLAMANTE : DANIEL CAPIOTTO PEREIRA
RECLAMANTE : ALEXANDER FERNANDES
ADVOGADO : GISLENE A CAVALCANTE
RECLAMADO : SÉTIMA CÂMARA DO TRIBUNAL DE AL-

ÇADA CRIMINAL DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

R E L ATO R : MINISTRO PAULO GALLOTTI - TERCEI-
RA SEÇÃO

Distribuição por prevenção do processo HC 23625 (2002/0088830-7)
em 20/08/2004.
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR

marcio.borges
Realce
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